
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ATO DO PRESIDENTE 

PORTARIA DETRAN SEI N.º 6814 DE 23 DE MAIO DE 2025 
 

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNICAS E 
OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO; FISCAIS E SUPLENTE 
PARA AS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 045/23. 

 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN/RJ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº SEI-150016/086252/2025, e 
 
CONSIDERANDO: 
  

- o disposto no Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da 
administração e altera o Decreto nº 42.301/2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Ficam designados os servidores: Willian Pimentel Junior, Coordenador de Administração, Identidade Funcional nº 
5087169-2, como Gestor, sendo responsável pelas atividades relacionadas ao acompanhamento da execução, gestão, 
elaboração e apresentação do processo de prestação de contas; Anderson Macedo dos Santos Silva, Chefe de Serviço, Id. 
Funcional nº 2041384-0, como Gestor Substituto, nos casos de férias, licenças e outros eventuais afastamentos do Gestor; 
Matheus Mendonça Pinheiro, Diretor de Divisão, Id. Funcional nº 5125144-2, como Fiscal Presidente e, Sidnei Pereira de 
Almeida, Diretor de Divisão, Id. Funcional nº 576015-1, Allan Alex de Castro Pinto, Assistente III, Id. Funcional nº 5025952-0, 
como Fiscais e Thaís de Oliveira Nascimento, Ajudante I, Id. Funcional nº 5160870-7, como Fiscal Suplente, sendo 
responsáveis pelas atividades relacionadas ao acompanhamento da execução do Contrato nº 045/2023, firmado com a 
Inteligência Artificial Tecnologia e Refrigeração Eireli. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 22/05/2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

.Rio de Janeiro, 23 de maio de 2025. 
 

VINÍCIUS FARAH 
Presidente do DETRAN/RJ 


